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ATA DE REUNIÃO ADMINISTRATIVA DA DIRETORIA 
DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE ALAGOAS 
(CREMAL), REALIZADA em 04/03/2013. 

 
Ao vigésimo quarto dia do mês de março do ano de dois mil e treze, às dezenove 

horas e trinta minutos, em sua sede à rua Fausto Correia Wanderley, nº 90, bairro 

do Pinheiro, em Maceió, Alagoas, na sala Nise da Silveira, fizeram-se presentes os 

seguintes conselheiros diretores assim relacionados: Fernando Pedrosa 

(presidente), José Gonçalo (tesoureiro), Alceu Pimentel (ouvidor), Benício Bulhões 

(1º secretário) e Irapuan Barros (2º secretário). Após, tomou a palavra o conselheiro 

presidente apresentou a pauta da presente reunião. Após, tomou a palavra o 

conselheiro Alceu Pimentel que apresentou detalhes do encontro que participou na 

Associação Paulista de Medicina, que tratou dos encaminhamentos da categoria 

médico no assunto de saúde suplementar. Destacou que foram definidas algumas 

estratégias, tais como a necessidade de início das negociações em abril; preferir as 

negociações em conjunto; enfrentamento do governo federal; pleitear o aumento do 

valor-consulta para R$ 82,00; uso da referência CBHPM 2012; acompanhamento 

dos procedimentos de re-hierarquização pela ANS; revisão contratuais dos médicos; 

lutar pela aprovação do projeto 6964 que institui o reajuste anual na saúde 

suplementar. Em seguimento, tomou a palavra o conselheiro Alceu Pimentel que 

apresentou demanda de parecer sobre o tempo de arquivação de prontuário. Posto 

em discussão, deliberado encaminhar para apreciação do conselheiro Irapuan 

Barros. Após, o conselheiro Fernando Pedrosa, presidente, citou o PROTOCOLO 

CREMAL nº 0937/2013, da Comissão de Formatura da UFAL, solicitando o Auditório 

para realizar evento de Formatura (Celebração Espírita). Posto em discussão, 

aprovado sem ônus. Em seguimento, o conselheiro Fernando Pedrosa apresentou a 

dificuldade da cessão do auditório do CREMAL em dias de sábado, em virtude de 

falta de pessoal administrativo do CREMAL para fazê-lo. Posto em discussão, 

aprovado por unanimidade que ficam suspensas todas as cessões de auditórios aos 

dias de sábado, para terceiros. Após, o conselheiro Fernando Pedrosa citou o 
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PROTOCOLO CREMAL nº 0953/2013, que trata de Circular Nº 31/2013 – CFM, 

informando a realização do I Fórum da Câmara Técnica de Hematologia e 

Hemoterapia do CFM. Posto em discussão, deliberado adotar as providências para a 

recomposição da câmara técnica de hematologia do CREMAL, para posterior 

indicação de funcionários para participar do evento. Em seguimento, citou o 

PROTOCOLO CREMAL nº 0009/2013, do funcionário Rafael Pinho e 

Silva/Corregedoria, solicitando o pagamento de 50% do Décimo Terceiro Salário. 

Posto em discussão, aprovado por unanimidade. Após, citou o PROTOCOLO 

CREMAL nº 0988/2013, do Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato 

Grosso, informando a cassação do Exercício Profissional Ubiratan de Magalhães 

Barbalho. Posto em discussão, tomado ciência. Em seguimento, citou o 

PROTOCOLO CREMAL nº 0981/2013, da Liga Acadêmica de Dermatologia e 

Cirurgia Dermatológica, solicitando do Auditório para realização do I Curso 

Introdutório da LADerm, nos dias 19 e 20 de Março 2013. Posto em discussão, 

deliberado pela aprovação com ônus parcial, devido ao horário após às 21h. Após, 

citou o PROTOCOLO CREMAL nº 0967/2013, da emprea Saúde e Gestão, 

solicitando o Apoio e a participação em Evento. Posto em discussão, deliberado pelo 

indeferimento. Em seguimento, ciou o PROTOCOLO CREMAL nº 0964/2013, da 

COOFTAL, da Cooperativa dos Oftalmologistas de Alagoas, onde o Dr. Homero 

José de Oliveira Costa, que trata de solicitação do auditório para AGO - Assembleia 

Geral Ordinária. Posto em discussão, aprovado por unanimidade. Após, o 

conselheiro presidente citou sobre a necessidade de informar aos funcionários do 

CREMAL sobre os trâmites para informação da disponibilidade do auditório somente 

após a aprovação da diretoria. Em seguimento, citou o PROTOCOLO CREMAL nº 

0963/2013, que trata do Ofício Circular CREMAM Nº 004/2013, solicitando nomes 

dos Conselheiros que vão dar Apoio na Força Tarefa na Fiscalização do Referido 

CREMAM. Posto em discussão, deliberado informar da impossibilidade do CREMAL 

participar. Após, o conselheiro presidente apresentou o PROTOCOLO CREMAL nº 

0010/2013, que trata de petição do funcionário Aldo Gouveia da Silva, solicitando o 

requerimento administrativo de correção do seu valor salarial. Posto em discussão, 
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delierado encaminhar à tesouraria, para anexar o cálculos referentes à petição. Em 

seguimento, citou o PROTOCOLO CREMAL, que trata de solicitação encaminhada 

por Maria Valéria Correia, convidando para a participação do Fórum Alagoano em 

Defesa do SUS e Contra a Privatização (FórumSUS). Posto em discussão, o 

conelheiro Alceu Pimentel alertou sobre a necessidade verificar se se trata de 

manobra polícia contra a atual gestão da universidade federal. Ao final, verificada a 

impossibilidade da participação de todos os conselheiros, em virtude da viagem para 

o Congresso dos Conselhos de Medicina, em Belém/PA. Em seguimento, citou o 

demanda da Presidência, que trata de reunião com os Secretários Municipais de 

Saúde, com sugestão para a este evento ser realizado no dia 20/03/2013, às 09h, no 

Auditório do CREMAL. Para pauta desta reunião, sugeridas: Exercício Ilegal da 

Medicina, PROVAB, Médicos Estrangeiros, Condições de Trabalho, Programa de 

Fiscalização do CREMAL. Após, o conselheiro presidente apresentou demanda da 

Ortoclin e da Telex solicitando informar endereço de médicos para a realização de 

evento. Posto em discussão, deliberado pelo indeferimento. Em seguimento, tomou 

a palavra o conselheiro José Gonçalo, que pede cancelamento de inscrição primária, 

decorrente de neoplasia cerebral desde 2010 e informando que sua carteira médica 

foi extraviada. Visto que os atestados apresentandos foram de médicos 

estrangeiros. Houve nota técnica da assessoria jurídica do CREMAL, concluindo que 

que a resolução 2.000/2012. Posto em discussão, deliberado solicitar a cópias dos 

prontuários à Junta Médica do Estado. Após, tomou a palavra o conselheiro Benício 

Bulhões citou demanda do Ministério público, solicitando abertura de procedimento 

administrativo contra o Dr. Djacy Corrreia Barbosa. Posto em discussão, deliberado 

dar andamento o processo de interdição cautelar. Em seguimento, tomou a palavra 

o conselheiro Benício Bulhões demanda de empresa que prestou serviços ao 

CREMAL em 2011. Posto em discussão, deliberado para encaminhamento à 

gerente administrativa do CREMAL. Após, o conselheiro Benício Bulhões citou ofício 

do CFM, em resposta à indagação sobre fornecimento de cópia de prontuário de 

pacientes falecidos. Em seguimento, tomou a palavra o conselheiro José Gonçalo 

que destacou que o médico Carlos Santos solicita patrocinio do CREMAL para 
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realização de evento na área médica. Posto em discussão, deliberado solicitar ao 

médico que envie os pedidos por escrito. Após o término dessas discussões, o 

conselheiro presidente, Fernando Pedrosa, declarou encerrada esta reunião de 

diretoria e para constar, eu, Irapuan Medeiros Barros Junior, 2º Secretário, lavrei a 

presente Ata, que vai por mim assinada e pelo Presidente, após julgá-la de 

conforme. 

 

Consº Fernando de Araújo Pedrosa 

Presidente CREMAL 
 
 

Consº Irapuan Medeiros Barros Junior 

2º Secretário do CREMAL 

 
 
 
 


